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Lei n.º  2.338, de  31 de Julho de 2.013. 

 

“Autoriza o Poder Executivo a 

efetuar a permissão do serviço de 

táxi e dá outras providências”. 

 

     A Câmara Municipal de Cachoeira de 

Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e 

promulga a seguinte Lei:  

     Art. 1º - Fica o Poder Executivo 

Municipal autorizado a efetuar a permissão dos serviços de táxi, 

com a utilização de veículo automotor, próprio ou de terceiros, para 

o transporte público individual remunerado de passageiros, 

mediante licitação, pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogável uma 

vez por igual período. 

     Art. 2º- Revogadas as disposições 

em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Cachoeira de Minas/MG, 31 de Julho de 2.013. 
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